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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 843 / GABI / 2017

Ponte Nova, 07 de dezembro de 2017.

À Sua Excelência o Senhor

Vereador Leonardo Nascimento Moreira

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova

Ponte Nova - MG

ASSUNTO: Projeto de Lei n!!.3.576/2017.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI N!!.3.576/2017 - Autoriza a transferência de domínio de área doada ao Sr.
Áureo Melo Costa para a empresa Chaves e Costa Ltda - ME, altera a Lei Municipal n° 2.327/1999
e dá outras providências.

Atenciosamente,

FÜJcrben;uJ cm Og 'Rj"<-On

~~~......_._._-
L ASSiNATUHA i--'-"-----_ ........,_---~---.._...,\

Av.Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº 3.576/2017

Autoriza a transferência de domínio de área doada
ao Sr. Áureo Melo Costa para a empresa Chaves e
Costa Ltda - ME, altera a Lei Municipal n°
2.327/1999 e dá outras providências.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores e Vereadoras,

o projeto de lei em epígrafe visa alterar a Lei Municipal n° 2.327 de 18 de maio de 1999, para
que esta corrija a localização da área 26, descrita no inciso I do artigo 1°, bem como para que preveja
a autorização dada pelo Município de Ponte Nova ao beneficiário de tal imóvel, o Sr. Áureo de Melo
Costa, permitindo que este transfira o domínio da área que lhe fora doado.

Quanto ao primeiro objetivo, informa-se que a área n° 26, com medida 480 rn-, situa-se, na
verdade, na Av. Antônio Constantino Trivellato, Bairro Industrial, e não no Bairro Cidade Nova,
como consta na lei que se pretende modificar.

No que tange ao segundo objetivo, trata-se de pedido feito pelo Sr. Áureo de Melo Costa ao
Município de Ponte Nova, solicitando autorização para doar o imóvel que recebeu do Poder Público à
pessoa jurídica Chaves e Costa LTDA - ME, do qual faz parte do quadro societário, e que foi
deferido por esta municipalidade.

A legislação que dispunha sobre a doação à época, qual seja, a Lei n° 2.223/1997, bem como a
escritura de doação, previram que a transferência de domínio do terreno a terceiros somente poderia
ocorrer com expressa autorização da Prefeitura Municipal de Ponte Nova, ouvida a Comissão
Especial prevista na referida lei.

Diante desta previsão, a solicitação da transferência foi encaminhada para análise da
Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODE e conforme consta na Ata da Reunião, todos os
membros foram favoráveis à doação, por se tratar de oportunidade para a expansão da atividade já
exercida pelo proprietário, o que acarretará, conseqüentemente, em geração de mais empregos e
maior desenvolvimento econômico do Município.

Insta salientar que o imóvel objeto de transferência já se encontra registrado em nome do Sr.
Áureo Melo Costa, conforme consta na matrícula atualizada n° 29.942 do Cartório de Registro de
Imóveis, o que demonstra que a referida transferência ocorrerá pelo particular ao novo beneficiário e
não pelo Poder Público.

Portanto, uma vez que a legislação e a escritura pública previram a possibilidade de
transferência do domínio do bem público doado mediante autorização da Prefeitura Municipal e
oitiva da Comissão, tendo ambos deferidos o pedido formulado, necessita-se agora de alteração da
Lei Municipal n? 2.327/1999 para constar a autorização dada pelo Município e a denominação do
novo donatário do bem, motivo pelo qual o Poder Executivo apresenta o presente projeto de lei,
confiando em sua rápida tramitação, com a conseqüente aprovação, como forma de incentivo fiscal e
econômico.

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Sempre nos colocando à disposição dessa Casa para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

Ponte Nova, 07 de dezembro de 2017.-
WiI~en"vl01 Guimarães

Prefeito Municipál J

S
~D 1ltr'l\11fi nIaJ.;!~ran~~J6\«~

Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N° 3.576/2017

Autoriza a transferência de domínio de área doada
ao Sr. Áureo Melo Costa para a empresa Chaves e
Costa Ltda - ME, altera a Lei Municipal n°
2.327/1999 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºO Executivo Municipal autoriza o Sr. Áureo Melo Costa a transferir o domínio do "Lote 26",
com área de 480,00 m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados), situado na Avenida Antônio
Constantino Trivellato, no Bairro Industrial, para a empresa Chaves e Costa LTDA - ME, CNPJ
24.239.270/0001-18, sediada na Rua Álvaro Soares, n° 250 no Bairro Industrial- Ponte Nova/MG.

Art. 2º o Artigo 1°, inciso I, da Lei Municipal n" 2.327, de 18 de maio de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"1- Área 26 - 480 m2 - no Bairro Industrial, à Áureo Melo Costa - Av. Dr.
Otávio Soares, 564 - Palmeiras - CPF 447.073.556-68";

Art. 3º A Lei Municipal n° 2.327, de 18 de maio de 1999, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

"Art. lO_A. Fica o Sr. Áureo Melo Costa autorizado a doar o lote descrito no
inciso 1à empresa Chaves e Costa LTDA-ME, CNPJ n° 24.239.270/0001-18,
devendo ser observado pelo novo donatário os requisitos e obrigações
previstas na Lei Municipal n° 3.589/2011, sob pena de reversão do imóvel ao
patrimônio do Município.

Art. 4º Para efeitos patrimoniais, deverá ser observado pelo donatário o valor venal atualizado do
imóvel.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições contrárias.

Ponte Nova, 07 de dezembro de 2017.

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MO - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454
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Bel!!. Ephigenlada Cruzde Paula, Oficiala do Registro Imobiliário da cidade e comarca de Ponte Nova -CERT I F I CA, -{--;:--
a pedido da parte interessada, que encontra-se nesta serventia, a matrícula 29948, do imóvel como se descreve. /,/'"

1 PONTE NOVA-MG - SERVIÇO REGISTRAL DE IMOVEIS

CERTIDÃO

REGISTRO GERAL
UVROW2

SERViÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS
Ponte Nova - Minas Gerais

MATRIcULA N°
29948

DÁTA~ 1&de agosto de 2015.-

IMÓVEL: Lote de n " 26 com área total de 480.00m2 (desmembrado de uma área
maior de 6.223,60m2), situado na Avenida Antônio Constantino Triv~ll.ato, Bairro
Industrial. nesta cidade de Ponte NovaIMO, com seguintes Limites e Confrontações:­
NOTte; Lote 27.- Leste.- Área 2B.- Sul.- Lote 23.- Oeste; Aven ida Antônio
Constantino Trivellato.- Descrlçlo do Perimetro.- partindo do ponto situado no
limite das confrontações Avenida Antônio Constantino TriveUato com Loto 23
coordenadas UTM.- Me 45.- SAD 69.- 23 Sul (K=719871,420 e N=7739900.293),
segue divwa medindo 20,00 metros até a divisa com Lote 27 (E""'719874,850 e
N=7739919,988). Dai segue divisa seca medindo 24,00 metros até a divisa com Área
2B (E=719898,789 " N::7739921)210). Dai segue divisa medindo 20,00 metros até
divisa com Lote 23 (E=719899,797 e N=7739990,268). Continua divisa medindo
24.00 metros até o ponto de partida fechando o perimetro desta d escr iç ão>
InscriçAo Municipal.-01.02.158.1178.001.-
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA, C.N.P.J.-

n0 23.804.149/0001-29, cl sede em Ponte Nova - M G .-
REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 29.938 Livro 2·RG.- (ABM).- Dou fé.
O Oficiat-lr~~~-pr.t.- 68.586 d. 03/08/2015.-

REGISTRO N0 01.- MATRiCULA N° :9.948.- DATA.- 17/11/201S.- Titulo.­
DOAÇÃO ._ Escritura Pública, lavrada pelo Oficial do Registro Civil e Notas da
cidade de Rio DocelMO, Lv. 0.59, na. 050/152, em data de 04112/2015.- Doadora.­
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA, C.N.P.J.- n° 23.804.149/0001-
29, c/ sede em Ponte Nova - MG, neste ato representada pelo seu Prefeito em
exercicio. Sr. Paulo Augusto MaltIlMoreira..- Do ...itsrlo.-ÁUREO MELO COST A,
portador da C.I. - M.2.799_388, SSPIMO, C.P.F. - 447.073 ..556-68, brasileiro,
separado judiciahnente, residente e domiciliado em Ponte NovaIMO.- Imóvel doado.­
descrito nesta matricu la> Valor.- R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo
que para efeitos íacais, foi atribuído o valor de RS 70.000,00 (setenta mil reaia).>
(ABM).- Dou f~.- EU~~~LL~_Oficial- Prot. 69.297 de
10/12/201.5.- -,-- e : i

, I

O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. a presente cópia extraída nos tcnnos do art 19§ IOda lei
6.015/73 é reprodução fiel da matrícula que se refere.- Nome Funcionário> (Maria Imaculada da Silva Batista),
(09: 16:55).- Página 1 de 2



Ponte Nova, 30 de novembro de 2017.

----- ..::.::..".::.e:.::.:'",,~'::...: ~~~~~_.;~,_,,_~ ':::~:.:..'r::~_'....;;..:.. _

Número do recibo: 6586, Data do pedido: 30/1112017

Ato: 840 I, quantidade A(o: I. EmoI umentos: R$ 16,08. Recompe: R$ 0,97 . Taxa de Fiscal ização Judiciária: RS
6.02. Total: R$ 23,07. Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, n? ordinal do oficio:
0521 040159, atribuição: Imóveis, local idade: Ponte Nova. N' seio de Consulta: BST37524, código de
segurança: 2220233027805240. Valor Total dos Emolumentos: R$ 16,08. Valor Total do Recompe: R$ 0,97
Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 6,02. Valor Total Final ao Usuário: R$ 23,07. "Consulte avalidade deste Selo no site https:llselos.tjmg.jus.br"

/

(J - Ephigenia da Cruz de Paula - Oticiala
Q - Luiz Afonso de Paula Bastos - Oficial Substituto
CJ - Rinaldo Alves de Paula - Escrevente substituto I
ri?I - Gustavo Pereira Barbosa - Escrevente substituto II

Página 2 de 2
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CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO DE CHAVES & COSTA LTOA

1.AUREO MELO COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Separado Judicialmente,
nOdo CPF 447_073.556-68. documento do identidade MG2798388. SSP, MG. GOmdomIcilio'
resldêncl'a a AVENIDA ALVARO SOARES, número 270, bairro I distrito CIDADE NOVA, munk:lplo

PONTE NOVA - MINAS GERAIS. CE? 35.431-140 e

2. BAL TALAR EUSTAQUIO CHAVES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado,
regime de bens Comunhao Parcial, nO do CPF 143.804.046-68. documento de Identidade

M257286, SSP, MG, com domicilio I residência a AVENIDA ALVARO SOARES, número 250,
bairro I distrito INDUSTRIAL, mur1\cipio PONTE NOVA· MINAS GERAIS, CEP 35.430-970.

Constituam uma sociedade empmsAria IIm1t9dA,mp.diente _asseguÍfltes cláusulas:

Cléllsule Prtmelra - A sociedade adotaré o nome empresarial de CHAVES 3 COSTA LTOA,

Cléusula Segunda - O objeto social seré SERVICOS DE.INSTALACAO. MANUTENCAO E
REPARACAO OE ACESSO RIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E SERVICOS OE
REBOQUE OE VEICULOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedad'it é na AVENIDA ALVAAO SOAAES, número 250, bairro /
<1istrlto INDUSTRIAL, munlclplo PONTE NOVA - MG, CEP 35430--970.

Cléusula Quarta· A sociedade iniciarA suas atlvldades em 17/0212016 e seu prazo de duraçAo é

tncctcrmrnacc.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZMIL reais) dividido em 10.000 quotas no
valor nominal R$ 1,00 (UM real), Integr-all:tadas, neste eto em moeda corrente do Pais, pelos
sócios:

NOME N-DEQUOTAS VALORR$

AUREO MELO COSTA 5.000 5.000,00

BALTAZAR EUSTAOUIOCHAVES 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000.00

Cláusula Sexta - As quotas são indivlslvels e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(s) outro(s) sóclo(s), a quem nca assegurado, em Igualdade de condiçOes
e preço direito de preferência para IIsua aqulslçao se postas a venda, formalizando, se realizada
a oessãc, a alteraçAo contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solldarlal"ll9nte pela Integrallzaçao do capital social.

Clausula Oitava" A admlnistraçAo da sociedade C"..aberá 80 administrador/sócio AUREO MELO
COSTA ao admlnlstrador/sOclo SALTAZAR EUSTAQUIO CHAVES, com os poderes e atribuições
de representação ativa e passiva na sociedade, judiaal e extraJu<llcial.podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atlvidades estranhas ao Interesse social ou
assumir obrigaçOesseja em ver de qualquer dos qUOtlsts8 ou de terceiros, bem como onerar ou

dade, sem eutcrízaçãc do(s) ótJtm(s) SOclo(s).

MODuLo lN 1111111 11111111111111111 11111 MG3548T102
1/2

I!i~!,. Junta Comercialdo Estadode MinasGerais •
~CertlfjCO registro sob o n° 31210583164 em 24/02/2016 da Empresa CHAVES & COSTA LTOA, Nlre 31210583164 e protocolo 160370272 -

.- 19/02/2016_Autenticação: 6034C87EA9A6B5DA3FD8B09E17DEDFEFA736FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www_jucemg_mg.gov_bre informe nOdo protocolo 16/037_027-2e O código de segurança BeU2 Esta cópia foi autenticada
digitalmentee assinada em 25/02/2016 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO DE CHAVES & COSTA LTOA

Cléu8ula Nona - Ao tennlno do cada exareleto social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas Justificados dQ sua administração, procedendo li elaboração do Inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado eoooomioo, cabendo aos sócios, na proporçao de

suas Quotas, os lucroR ou perdas apurados.

Cléusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social. os sócios
. dellberarAo sobre as contas <!!I de.signarJio sdministrador(es) quando for o caso.

Cléusula Décima Primeira - A sociedade poderé a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
depandêncla, medlant9 altaraçAo contratual deliberada na forma da lal.

Clâusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. a
titulo de "pro labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo Interditado qualquer sócio, a s6cledade
continuarA suas atlvldades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. NBa sendo passivei ou
inexlstindo Interesse destes ou dO(s) sOclo(s) remanel;4cente(s), o valor de seus haveres serà
,,!,urAdo e liquidado. com base na situação patrimonial da soeledade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.Parégrafo único - O mesmo procedimento serâ
adotado em outros casos em que II sociedAde Sé resolve em releçAo a seu ,sócio.

, ,
Cláusula Décima Quarta - O(~)Administrador (es) declara{m), sob as penas da lei, de que não
esté(ão) Impedidos de exercer a admtnlstraçêo da $ociedade, por lei 8speeial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se enoontrar(em) sob os efeltos'dela. a pena que vede, ainda que',
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por mme fallmentar, de prevnrlc:-.ação,peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra' o sistema flranceiro
nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relaÇimSde consumo, fé plíblica, 011
a proprledede.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de PONTE NOVA para o exercido e o cumprimento
dos.dire"O$ e obrigações 'f.lsultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença das
~estemunhas abaixo. .

~JP o . 17 de . de 2016.
~/CIO

CHAVES

SbdoIAd",,"""_' I'.""'ÇODOJ·onaoDEPnND~~---
!~ I!(onheço r se. hlll~

:-:-:::::-z~~~~=:::;~.Q===...._:_--- ~~~AUREO "EL DSTA SALT

»Pontl! No
'. E. t 'f::-.:4-~::::::::::..s.::;~::J4:.:'"i ~~~~

Jl~1~ III UI I 11111111111111111 111111 MG35447102MOOUI..O IN11iGRAIX)R: 15
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,~~~ JuntaComercialdo Estadode MinasGerais
~Cerlifico registro s~b o nO31210563164 em 24/02/2016 da Empresa CHAVES & COSTA LTOA, Nire 31210563164 e protocolo 160370272,·

. 19/02/2016.Autenticação: 6034C67EA9A6B50A3F08B09E170EOFEFA736FO.Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.Para validar este
documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.bre informe nOdo protocolo 16/037.027-2 e o código de segurança BeU2 Esta cópia foi autenticada
digitalmentee assinadaem 25/0212016 por Marinelyde Paula Bomfim- Secretária-Geral. .
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Prol0c0lO: ISIO'7.027-2

~ JUCEMG - UD89
..,., Uoel- UF PONl1! NOVA

1111111111111111111111111111
161037.027-2

PROTOCOlO (U!IO da JUnIIt~)"'_-~.-- .._ ..,-- - ...._._---- ...----- ~_~-_.~.__ .- ~-~--­.
• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAiS

{;} CERTIFICO O ~EG'STROSOBO NRO:312101183'...."l . ~ ElA 24JOZ(201a-

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCiAl DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CH.'VES &COSTA LTDA
(da Empresa ou do Agente AwdUat do Comércio)

requer a V.S· o deferimento do seguinte ato:

N" OE CODIGO COOlGO

~NOVA
l.oI;aI

ProceMo em Ontem
Adeclsao

IN........ IGI EmpresartaI(lIIs) iguel(els) ou HII18I....nltt(.):

DStM o SIM

--'--'--
Dala

o NÃo -'---'--
DNAo_,_,_ ResponsàYel

R_pons.tve!

~ Exigência 3"Exigênc:ia ",. seExigência

O O O

J.c. IOJ I~
Data

2'" Exlgenda ~ExIgência 4·ExIgência 5" ExIgência

O O O O

Data

DECISÃOSINGULARO Prnoesso em exigênCIa.(VIde despacho em tolha anexa)

lEÍ PI'OOIlSSO deferido_ PubIlque--see arqullle-se.

O Prooesso indeferido. PubrlQl.NHl8.

DECISÃO COLEGIADAO Processo em exIgtlncla_ (VIde despacho em folha eneJIII)

O Processodeferido.Publique-eee ~u...,.._.

O Prooes6o Indeferido. PubIique.ee.

__ '__ 1__ -
Data - VogalVogal Vogal

Presidente do Turma

OBSERVAÇÕES

,if',*~íJuntaComercialdo Estadode MinasGerais
~.Certifico registro sob o nO31210583164 em 24/02/2016 da Empresa CHAVES & COSTA LTDA, Nire 31210583164 e protocolo 160370272-
-. 19/02/2016_Autenticaçêo: 6034C87EA9A6B5DA3FD8B09E17DEDFEFA736FD.Marlnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse www.jucemg_mg_gov_bre informe nOdo protocolo 16/037,027-2 e o código de segurança BeU2 Esta cópia foi autenticada
digitalmentee assinadaem 25/0212016por Marinetyde PautaBomfim- Secretária-Geral. \..Q(f),~­
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If.$lr"t JuntaComercialdo Estadode MinasGerais '
1J'.~~CBrtlfiCO registro sob o nO31210583164 em 24/02/2016 da Empresa CHAVES & COSTA LTDA, Nire 31210583164 e protocolo 160370272-

_ 19/02/2016.Autenticação: 6034C87EA9A6B5DA3FD8B09E17DEDFEFA736FD.MarinelY'dBPaula Bomfim- Secretária-Geral.Para validar este
documento, aqessewww.jucemg.mg.gov.br e informe nOdo protocolo 16/037.027-2 e o código de segurança BeU2 Esta cópia foi autenticada
digitalmentee assinadaem 25/0212016 por Marlnelyde PaulaBomflm- Secretária-Geral.
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1J2I2016

~ ~eceitaFederal

comprovante de Il15criçêo e de Situayao Cada$tral - ImpressAO

'::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver Qualquerdivef\lência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

\

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
24_239_270/0001-18
MATRIZ \

COMPROVANTEDE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA
2410212016

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

INOME EMPRESARIAL
~HAVES & COSTA LTDA - MEI~~o ESTAB8.ECIMENTO (NOMEOE FANT />SIA)

CÓOIGOEDESCRIÇAODAATMDADEECON ICAPRINCIPAL
45.20-0-07 _Serviços de Instala ão, manutenção e reparação de acessórios ara veiculos automotores

CÓDIGOEDESCRiÇÃODANATUREZAJURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COOIGOEDESCRIÇAODASATMOADESECONOMICASSECUNDARIAS
52_29-0-02- Servi os de reboque de veículos
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Às 08h30 do dia vinte e três de novembro de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal de

Planejamento e Desenvolvimento Económico (SEPLADE) os membros da nova Comissão ele

Desenvolvimento Económico, nomeada conforme Decreto Municipal n? 10.754/2017.

presente conforme lista anexa. A reunião foi iniciada com a Presidente Sandra Brandão

apresentando aos Membros da Comissão todos os 4 (quatro) Distritos Industriais do

Município, com ênfase ao Distrito Abel Pesqueira Moreira e Granja Santa Maria. Houve

ainda a apresentação de cada membro da Comissão. Foi apresentada a solicitação do Sr.

Àureo Melo Costa em transferir o terreno de n" 26 que o mesmo recebeu em doação,

conforme Lei Municipal n° 2.327/1999 e pretende transferir para a empresa do qual é sócio

proprietário Chaves e Costa LTOA -ME, com aprovação de todos os membros, uma vez que

restou comprovada que será possível gerar mais empregos através da pessoa jurídica. Em

seguida foi discutido o protocolo n" 59.508/2017 da empresa Ald'Lar Marcenaria Ltda, onde

o proprietário solicita a devolução do lote n" 02 da Quadra O localizado no Distrito Industrial

Abel Pesqueira Moreira, que recebeu em doação através da Lei Municipal n" 3.840/2014 por

questões financeiras. Foi colocado pelo membro da Comissão, Sr. Elias sobre como é

informado à população sobre a disponibilidade de lotes para doação. Sandra explicou que c
através da Agevale ou da própria Secretaria de Planejamento. Explicou ainda sobre a situação

do Micro Empreendedor lndivual. Ficou decidido que as solicitações de doações serão
analisadas na próxima reunião que ficou agendada para o dia 21112/2017, às 14 horas.

Encerrando-se a pauta prevista e nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ~~ .
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